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III — A fundamentação do pedido de alteração do caderno de espe-
cificações encontra-se depositada neste Instituto.

IV — Nos termos do n.o 5.o do artigo 5.o do Regulamento CE
n.o 510/2006, o caderno de especificações pode ser consultado no
site www.idrha.min-agricultura.pt, ou durante o horário normal de
expediente, em qualquer um dos seguintes serviços:

Instituto do Desenvolvimento Rural e Hidráulica, Divisão de Pro-
moção de Produtos de Qualidade, na Avenida dos Defensores de
Chaves, 6, 1049-063 Lisboa;

Direcção Regional de Agricultura de Trás-os-Montes, Direcção de
Serviços de Desenvolvimento Rural, Centro do Valongo, Quinta do
Valongo, 5370-347 Mirandela;

Direcção Regional de Agricultura de Entre Douro e Minho, Divisão
de Associativismo e Renovação do Tecido Produtivo, Rua do Dr. Fran-
cisco Duarte, 365, 1.o, 4715-017 Braga;

Direcção Regional de Agricultura da Beira Litoral, Biblioteca, Ave-
nida de Fernão de Magalhães, 465, 3.o, 3000-177 Coimbra;

Direcção Regional de Agricultura da Beira Interior, Biblioteca,
Rua de Amato Lusitano, lote 3, 6000-150 Castelo Branco;

Direcção Regional de Agricultura do Ribatejo e Oeste, Rua de
Joaquim Pedro Monteiro, 8, 2600-164 Vila Franca de Xira;

Direcção Regional de Agricultura do Alentejo, Divisão de Docu-
mentação e Informação, Quinta da Malagueira, apartado 83, 7,
7002-553 Évora;

Direcção Regional de Agricultura do Algarve, Direcção de Serviços
de Desenvolvimento Rural, apartado 282, Braciais, Patacão,
8001-904 Faro;

IAMA, Divisão de Apoio Técnico, Rua do Passal, 150,
9500-096 Ponta Delgada Açores;

Direcção de Serviços de Agro-Indústrias e Comércio Agrícola, Edi-
fício Golden, Avenida de Arriaga, 21-A, 9000 Funchal, Madeira.

V — Qualquer pessoa singular ou colectiva com um interesse legí-
timo e estabelecida ou residente em Portugal pode efectuar oposição,
devendo ser utilizado o respectivo formulário disponível no site refe-
rido no n.o IV.

VI — Só serão consideradas as declarações de oposição que derem
entrada em qualquer dos serviços referidos no n.o IV, num prazo
de 30 dias a contar da data de publicação deste aviso no Diário da
República.

22 de Setembro de 2006. — O Presidente, José António de Sousa
Canha.

Instituto Nacional de Intervenção e Garantia Agrícola

Despacho n.o 20 528/2006

Por despacho de 20 de Setembro de 2006 do presidente do Instituto
Nacional de Investigação Agrária e das Pescas, Renato Nuno Pimentel
Carolino, assistente de investigação com contrato administrativo de pro-
vimento, foi nomeado investigador auxiliar do quadro de pessoal do
ex-INIA, nos termos do disposto nos artigos 7.o e 13.o do Decreto-Lei
n.o 219/92, de 18 de Outubro, conjugados com o artigo 62.o do Decreto-Lei
n.o 124/99, de 20 de Abril, com efeitos a 17 de Junho de 2006. (Isento
de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

21 de Setembro de 2006. — Pelo Presidente, a Directora de Serviços
de Gestão e Administração, Teresa Gonçalves.

MINISTÉRIO DAS OBRAS PÚBLICAS,
TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES

Gabinete de Estudos e Planeamento

Despacho n.o 20 529/2006

Ao abrigo e nos termos do disposto no artigo 35.o do Decreto-Lei
n.o 248/85, de 15 de Julho, e no n.o 4 do artigo 11.o do Decreto-Lei
n.o 353-A/89, de 16 de Outubro, designo Maria Carolina Castro da
Cunha, assistente administrativa especialista do quadro de pessoal
do ex-Gabinete de Coordenação dos Investimentos, para exercer fun-
ções de minha secretária pessoal, com efeitos a partir de 15 de Setem-
bro de 2006.

15 de Setembro de 2006. — O Director, Pedro Croft de Moura.

MINISTÉRIO DO TRABALHO
E DA SOLIDARIEDADE SOCIAL

Casa Pia de Lisboa, I. P.

Despacho (extracto) n.o 20 530/2006

Por despacho do provedor-adjunto de 30 de Dezembro de 2005,
foi celebrado contrato administrativo de provimento, para o ano lectivo
de 2005-2006, com João Francisco Marinho Louro, para exercer fun-
ções inerentes à área de actividades artísticas e culturais, com início
em 2 de Fevereiro de 2006.

5 de Setembro de 2006. — O Director de Serviços de Gestão e
Administração, Álvaro Eduardo da Costa Amaral.

Inspecção-Geral do Trabalho

Rectificação n.o 1472/2006

Por ter saído com inexactidão o despacho (extracto) n.o 17 513/2006,
publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 166, de 29 de Agosto
de 2006, a p. 16 798, rectifica-se que onde se lê «nomeada inspectora
superior» deve ler-se «nomeada inspectora superior principal».

22 de Setembro de 2006. — A Directora de Serviços, Isabel Maria
Canha Delgado Vilar.

Instituto de Gestão Financeira
da Segurança Social, I. P.

Deliberação n.o 1401/2006

Por deliberações do conselho directivo do Instituto de Gestão Finan-
ceira da Segurança Social, I. P., de 16 de Junho de 2006 e do conselho
directivo do Instituto Nacional de Emergência Médica de 3 de Agosto
de 2006, foi transferida para idêntico lugar do quadro de pessoal
do Instituto de Gestão Financeira da Segurança Social, I. P., Fátima
Maria das Neves Rodrigues, técnica de 2.a classe do quadro de pessoal
do Instituto Nacional de Emergência Médica, remunerada pelo esca-
lão 1, índice 295, com efeitos reportados a 1 de Outubro de 2006,
considerando-se exonerada do anterior lugar a partir da data de acei-
tação do novo lugar. (Não carece de fiscalização prévia do Tribunal
de Contas.)

22 de Setembro de 2006. — A Directora de Carreiras e Desen-
volvimento, Isabel Grilo.

MINISTÉRIO DA SAÚDE

Secretaria-Geral

Aviso n.o 10 987/2006

Por despacho do secretário-geral do Ministério da Saúde de 26
de Setembro de 2006, nos termos do Decreto-Lei n.o 203/2005, de
18 de Agosto, e do artigo 35.o da Portaria n.o 183/2006, de 22 de
Fevereiro, torna-se pública a abertura do concurso de ingresso no
internato médico 2007, adiante designado por IM2007-A:

1 — Das vagas:
1.1 — São colocadas a concurso 831 vagas para ingresso no

IM2007-A com início em Janeiro de 2007.
2 — Dos estabelecimentos onde pode ser realizada a formação:
2.1 — Os estabelecimentos onde pode ser realizada a formação do

ano comum do IM2007-A são os constantes do anexo I ao presente
aviso.

2.2 — Até 31 de Outubro de 2007, será publicado no Diário da
República e divulgado no site da Secretaria-Geral do Ministério da
Saúde o mapa de vagas, por área profissional de especialização e
instituição de formação, bem como os critérios e o calendário para
realização das opções.

3 — Das candidaturas:
3.1 — As inscrições são efectuadas via Internet, através do site da

Secretaria-Geral do Ministério da Saúde: www.sg.min-saude.pt ou,
caso não disponham de meios informáticos, nos locais a seguir
indicados:

Em Lisboa — Secretaria-Geral do Ministério da Saúde, Avenida
de Miguel Bombarda, 6, 4.o, 1000-208 Lisboa;
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Em Coimbra — Administração Regional de Saúde do Centro, Ala-
meda de Júlio Henriques, sem número, 3001-401 Coimbra;

No Porto — Administração Regional de Saúde do Norte, Rua de
Santa Catarina, 1288, 4000-447 Porto;

Na Região Autónoma dos Açores — Secretaria Regional dos
Assuntos Sociais, Solar dos Remédios, Angra do Heroísmo, 9701-855
Angra do Heroísmo;

Na Região Autónoma da Madeira — Direcção Regional de Gestão
e Desenvolvimento dos Recursos, Rua das Pretas, 1, 5.o, Funchal,
9004-515 Funchal.

3.2 — O prazo de inscrição no concurso de ingresso no IM2007-A
decorre de 16 a 27 de Outubro de 2006.

3.3 — Os candidatos devem preencher o impresso de inscrição
online de acordo com as instruções até este ser validado, após o que
deverá ser impresso e assinado.

3.4 — A par do impresso referido no número anterior os candidatos
devem imprimir o documento comprovativo da inscrição online, con-
tendo o código pessoal de acesso, e guardá-lo para futuras utilizações.

4 — Dos requisitos gerais e especiais de admissão:
4.1 — Podem candidatar-se ao IM2007-A os cidadãos licenciados

em Medicina por universidades portuguesas em 2006.
5 — Dos documentos que devem acompanhar o requerimento:
5.1 — O documento electrónico de inscrição online no IM2007-A,

referido no n.o 3.3, deve ser remetido, preferencialmente, para a Secre-
taria-Geral do Ministério da Saúde, Avenida de Miguel Bombarda,
6, 4.o, 1000-208 Lisboa, ou entregue, nos locais indicados no n.o 3.1,
acompanhado dos seguintes documentos:

a) Fotocópia do bilhete de identidade ou, no caso de cidadãos
de países que não integrem a União Europeia, autorização para o
exercício de funções em território português;

b) Certificado comprovativo da conclusão de licenciatura em Medi-
cina por universidade portuguesa em 2006, com informação final da
nota obtida à escala de 0 a 20 valores;

c) Certidão comprovativa da inscrição na Ordem dos Médicos habi-
litando para o exercício da medicina tutelada;

d) Certificado de registo criminal comprovativo de que nada consta
do seu registo criminal.

5.2 — O documento referido na alínea d) pode ser substituído por
declaração sob compromisso de honra, disponível para download e
impressão no site da Secretaria-Geral do Ministério da Saúde.

5.3 — Excepcionalmente, em caso de dificuldade ou impossibilidade
de acesso à Internet, a inscrição realiza-se através do preenchimento
de boletins apropriados, disponíveis para o efeito nos locais referidos
no n.o 3.1, onde podem ser entregues acompanhados dos documentos
referidos no n.o 5.1.

5.4 — A não apresentação pelos candidatos dos documentos refe-
ridos no n.o 5.1, dentro do prazo de inscrição, implicará a sua admissão
condicional.

5.5 — As deficiências de inscrição, dos candidatos admitidos con-
dicionalmente, devem ser supridas até 30 de Novembro de 2006, sob
pena de exclusão.

6 — Da prova de seriação:
6.1 — A prova de seriação, de âmbito nacional, realiza-se no dia

19 de Dezembro de 2006, pelas 15 horas (14 horas na Região Autó-
noma dos Açores), em locais a definir oportunamente, cuja divulgação
será efectivada no site da Secretaria-Geral do Ministério da Saúde
até 12 de Dezembro de 2006.

6.2 — As listas de distribuição dos candidatos, por local de prova,
serão afixadas até 15 de Dezembro de 2006, nos locais e site referidos
no n.o 3.1.

6.3 — Para os candidatos que não puderam realizar a prova de
seriação em 19 de Dezembro de 2006 e justifiquem a falta nos termos
legais, está prevista a realização de uma segunda chamada em locais
a definir oportunamente e a divulgar no site da Secretaria-Geral do
Ministério da Saúde, no dia 4 de Janeiro de 2007, pelas 15 horas,
nos termos e condições previstos no n.o 3 do artigo 47.o da Portaria
n.o 183/2006, de 22 de Fevereiro, ficando estes candidatos limitados,
na escolha das áreas profissionais de especialização, às vagas sobrantes
que resultarem das opções dos candidatos que realizarem a prova
de seriação na 1.a chamada. A lista de candidatos admitidos à rea-
lização da 2.a chamada será afixada no site referido no n.o 3.1, até
3 de Janeiro de 2007.

6.4 — A prova de seriação consta de teste com 100 perguntas, cada
uma delas com uma resposta certa entre cinco respostas possíveis,
a efectuar em duas horas e meia.

6.5 — Os testes deverão ser entregues pelo júri da prova aos res-
pectivos delegados, em invólucros que só serão abertos na presença
dos candidatos.

6.6 — No início da prova de seriação serão distribuídos os testes
e lidas as instruções que os acompanham. Os candidatos procedem
à leitura da folha de rosto e ao preenchimento do talão da folha

de respostas que será rubricado por um dos delegados presentes.
Só após estas operações começará a correr o tempo previsto no n.o 6.4.
Se a prova de seriação não tiver início à hora prevista, o tempo de
atraso será integralmente compensado.

6.7 — No final da prova de seriação as folhas de resposta serão
recolhidas pelos delegados do júri presentes. Após conferência e con-
tagem serão guardadas em envelopes encerrados à vista de dois can-
didatos, sendo depois rubricados e entregues ao júri da prova.

6.8 — A matéria do teste incidirá sobre o conhecimento das ciências
médicas, constando de 20 perguntas sobre cada um dos temas «apa-
relho digestivo», «aparelho respiratório», «cardiologia», «doenças do
sangue» e «nefrologia», devendo situar-se num nível de conhecimento
que sobre estas matérias deve possuir um médico não especialista.
O livro de estudo aconselhado para a prova de conhecimentos é Har-
rison’s Principies of Internal Medicine, 16.a edição.

6.9 — No dia 20 de Dezembro de 2006 (1.achamada) e 5 de Janeiro
de 2007 (2.a chamada) serão publicitadas as chaves provisórias dos
testes, nos locais e site referidos no n.o 3.1.

6.10 — Os candidatos podem apresentar reclamação à chave pro-
visória junto do júri de recurso até ao dia 28 de Dezembro de 2006
e até ao dia 12 de Janeiro de 2007, para os candidatos da 1.a e 2.a cha-
madas, respectivamente.

6.11 — O júri de recurso só atenderá reclamações formuladas a
título individual, devendo os temas ser apresentados em impressos
separados, conforme modelo a facultar no site referido no n.o 3.1,
e remetidas por e-mail para: im@sg.min-saude.pt ou por fax para
o n.o 217984240 ou por correio em carta registada com aviso de recep-
ção para: Avenida de Miguel Bombarda, 6, 4.o, 1000-208 Lisboa.

6.12 — As chaves definitivas da 1.a e 2.a chamada serão afixadas
até 2 de Fevereiro de 2007, nos locais e site referidos no n.o 3.1.

7 — Das listas de admissão e de classificação dos candidatos:
7.1 — A documentação é recebida e organizada em processos indi-

viduais, sendo a lista provisória de candidatos admitidos, admitidos
condicionalmente e excluídos elaborada por ordem alfabética e afixada
nos locais e site referidos no n.o 3.1 até 10 de Novembro de 2006,
com a indicação dos fundamentos de exclusão e da deficiência de
instrução dos processos.

7.2 — Da lista organizada nos termos do número anterior cabe
reclamação, a deduzir por parte dos candidatos excluídos, no prazo
de cinco dias úteis, para o secretário-geral do Ministério da Saúde.

7.3 — Havendo reclamações, estas serão ponderadas e resolvidas,
sendo a lista definitiva, com as eventuais alterações, afixada até 4
de Dezembro de 2006, nos locais e site referidos no n.o 3.1.

7.4 — Da lista definitiva, os candidatos excluídos podem recorrer,
no prazo de cinco dias úteis, para o secretário-geral do Ministério
da Saúde.

7.5 — Após a realização da prova de seriação, condição impres-
cindível para ingresso no IM2007-A, proceder-se-á à distribuição dos
candidatos pelos estabelecimentos de formação do ano comum, de
acordo com os seguintes critérios de prioridade:

a) Classificação final da licenciatura em Medicina, expressa até
às milésimas;

b) Opções de colocação do candidato;
c) Em caso de igualdade, sorteio.

7.6 — Os candidatos que realizarem a prova de seriação na 2.a cha-
mada serão distribuídos pelos estabelecimentos de formação do ano
comum sobrantes, de acordo com os critérios referidos no número
anterior, ingressando no IM2007-A em 8 de Janeiro de 2007. Os
candidatos que faltarem à 2.a chamada serão excluídos.

7.7 — As listas de colocação, em estabelecimentos de formação
do ano comum, serão divulgadas nos locais e site referidos no n.o 3.1
até 28 de Dezembro de 2006 e 5 de Janeiro de 2007 para a 1.a e
2.a chamadas, respectivamente.

7.8 — Até ao dia 6 de Fevereiro de 2007 será afixada, nos locais
e site referidos no n.o 3.1, a lista de classificação provisória, em escala
de 0 a 100, valendo 1 ponto cada resposta certa, figurando também
a nota de licenciatura.

7.9 — Até ao dia 13 de Fevereiro de 2007, os candidatos podem
reclamar de qualquer inexactidão constatada na lista de classificação
provisória. Após apreciação das reclamações será elaborada a lista
de classificação definitiva e esta afixada até 16 de Fevereiro de 2007,
nos locais e site referidos no n.o 3.1. Em caso de empate os candidatos
serão seriados por ordem alfabética, embora no período de escolha
da área profissional de especialização exerçam o direito de opção
em pé de igualdade.

7.10 — Dos resultados definitivos cabe recurso a interpor, no prazo
de cinco dias úteis, para o secretário-geral do Ministério da Saúde.

8 — Da constituição do júri da prova de seriação:
8.1 — O júri da prova de seriação é constituído por médicos per-

tencentes a quadros de instituições dependentes do Ministério da
Saúde e integrados nas carreiras médicas.

8.2 — O júri da prova de seriação tem as seguintes funções:

a) Elaborar as provas de seriação de âmbito nacional;
b) Presidir e coordenar a realização das provas de seriação;
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c) Emitir parecer sobre outros assuntos relativos ao concurso;
d) Designar delegados nos locais onde se realizem as provas de

seriação, os quais deverão obedecer às condições previstas para os
membros do júri, referidas no número anterior.

8.3 — A constituição do júri da prova de seriação será divulgada
no site da Secretaria-Geral do Ministério da Saúde até 13 de Outubro
de 2006.

9 — Da constituição do júri de recurso:
9.1 — O júri de recurso é constituído por médicos pertencentes

a quadros de instituições dependentes do Ministério da Saúde e inte-
grados nas carreiras médicas.

9.2 — O júri de recurso dispõe do prazo de 10 dias úteis para decidir
as reclamações apresentadas à chave provisória da prova de seriação.

9.3 — A constituição do júri de recurso será divulgada no site da
Secretaria-Geral do Ministério da Saúde até 13 de Outubro de 2006.

10 — Da prova de comunicação médica:
10.1 — Nos termos do artigo 3.o do regulamento da prova de comu-

nicação médica, aprovado pelo despacho n.o 17 743/2006, da Secretária
de Estado Adjunta e da Saúde, publicado no Diário da República,
2.a série, n.o 168, de 31 de Agosto de 2006 — disponível para consulta
ou download no site da Secretaria-Geral do Ministério da Saúde —,
os candidatos licenciados em medicina por universidade em que o
ensino tenha sido ministrado em língua portuguesa estão dispensados
da sua realização.

11 — Da informação disponível:
11.1 — A informação referente ao concurso do IM2007-A estará

disponível, para consulta ou download, no site da Secretaria-Geral
do Ministério da Saúde.

11.2 — Os pedidos de esclarecimento ou de informação devem ser
formulados, preferencialmente, através do e-mail dos internatos médi-
cos: im@sg.min-saude.pt.

26 de Setembro de 2006. — O Secretário-Geral, Rui Gonçalves.

ANEXO I

IM2007-A

Instituições de formação do ano comum Vagas

Administração Regional de Saúde do Norte:

Centro Hospitalar de Vila Nova de Gaia . . . . . . . . . . . . . . . . . 40
Centro Hospitalar de Vila Real/Peso da Régua, E. P. E. . . . . 12
Centro Hospitalar do Alto Minho, E. P. E. . . . . . . . . . . . . . . . 10
Centro Hospitalar do Nordeste, E. P. E. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9
Hospital de Santa Maria Maior, E. P. E., Barcelos . . . . . . . . . 6
Hospital Distrital de Chaves . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6
Hospital Geral de Santo António, E. P. E., Porto . . . . . . . . . . 35
Hospital Padre Américo, Vale do Sousa, E. P. E. . . . . . . . . . . 10
Hospital de São João de Deus, E. P. E., Vila Nova de

Famalicão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10
Hospital de São João, E. P. E., Porto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 75
Hospital de São Marcos, Braga . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 36
Hospital da Senhora da Oliveira, E. P. E., Guimarães . . . . . . 20
Unidade Local de Saúde de Matosinhos, E. P. E. . . . . . . . . . . 10

Subtotal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 279

Administração Regional de Saúde do Centro:

Centro Hospitalar da Cova da Beira, E. P. E. . . . . . . . . . . . . . 12
Centro Hospitalar das Caldas da Rainha . . . . . . . . . . . . . . . . . 6
Centro Hospitalar de Coimbra . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 38
Hospitais da Universidade de Coimbra . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 45
Hospital Amato Lusitano — Castelo Branco . . . . . . . . . . . . . . 15
Hospital de Santo André, E. P. E., Leiria . . . . . . . . . . . . . . . . . 6
Hospital de São Miguel — Oliveira de Azeméis . . . . . . . . . . . 6
Hospital de São Teotónio, E. P. E., Viseu . . . . . . . . . . . . . . . . 20
Hospital de Sousa Martins, Guarda . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6
Hospital Distrital da Figueira da Foz, E. P. E. . . . . . . . . . . . . . 10
Hospital Distrital de Lamego . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6
Hospital Distrital de São João da Madeira . . . . . . . . . . . . . . . . 4
Hospital Infante D. Pedro, E. P. E., Aveiro . . . . . . . . . . . . . . . 12
Hospital de São Sebastião, E. P. E., Santa Maria da Feira . . . 8

Subtotal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 194

Administração Regional de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo:

Centro Hospitalar de Lisboa (Zona Central) . . . . . . . . . . . . . . 48
Centro Hospitalar de Cascais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12

Instituições de formação do ano comum Vagas

Centro Hospitalar de Setúbal, E. P. E. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12
Centro Hospitalar de Torres Vedras . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10
Centro Hospitalar do Médio Tejo, E. P. E. . . . . . . . . . . . . . . . 12
Centro Hospitalar de Lisboa Ocidental, E. P. E. . . . . . . . . . . . 32
Hospital de Curry Cabral, Lisboa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17
Hospital de Miguel Bombarda, Lisboa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3
Hospital de Nossa Senhora do Rosário, E. P. E., Barreiro . . . 12
Hospital de Reynaldo dos Santos, Vila Franca de Xira . . . . . . 10
Hospital de Santa Maria, E. P. E., Lisboa . . . . . . . . . . . . . . . . . 45
Hospital Distrital de Santarém, E. P. E. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18
Hospital Garcia de Orta, E. P. E., Almada . . . . . . . . . . . . . . . . 9
Hospital do Professor Doutor Fernando Fonseca, Ama-

dora-Sintra . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12
Hospital Pulido Valente, E. P. E., Lisboa . . . . . . . . . . . . . . . . . 7

Subtotal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 259

Administração Regional de Saúde do Alentejo:

Centro Hospitalar do Baixo Alentejo, E. P. E., Beja . . . . . . . . 10
Hospital do Espírito Santo — Évora . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6
Hospital do Litoral Alentejano . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4
Hospital Doutor José Maria Grande, Portalegre . . . . . . . . . . . 10
Hospital de Santa Luzia de Elvas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2

Subtotal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 32

Administração Regional de Saúde do Algarve:

Centro Hospitalar do Barlavento Algarvio, E. P. E. . . . . . . . . 5
Hospital Distrital de Faro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10

Subtotal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15

Região Autónoma da Madeira:

Hospital Central do Funchal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25
Subtotal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25

Região Autónoma dos Açores:

Hospital da Horta . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
Hospital de Santo Espírito de Angra do Heroísmo . . . . . . . . . 10
Hospital do Divino Espírito Santo, Ponta Delgada . . . . . . . . . 15

Subtotal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 831

Aviso n.o 10 988/2006

Por despacho do secretário-geral do Ministério da Saúde de 26 de
Setembro de 2006, nos termos do Decreto-Lei n.o 203/2005, de 18
de Agosto, e do artigo 35.o da Portaria n.o 183/2006, de 22 de Fevereiro,
torna-se pública a abertura de concurso de ingresso no internato
médico 2007, adiante designado por IM2007-B.

1 — Das vagas:
1.1 — São colocadas a concurso 265 vagas para realização do

IM2007-B.
2 — Dos estabelecimentos onde pode ser realizada a formação:
2.1 — Os estabelecimentos onde pode ser realizada a formação do

ano comum do IM2007-B serão divulgados nos locais e site referidos
no n.o 3.1 até 15 de Dezembro de 2006.

2.2 — Os estabelecimentos onde pode ser realizado o período de
formação específica (área profissional de especialização) do IM2007-B
dos candidatos referidos no n.o 4.3 serão divulgados nos locais e site
referidos no n.o 3.1 até 15 de Dezembro de 2006.

3 — Das candidaturas:
3.1 — As inscrições são efectuadas via Internet, através do site da

Secretaria-Geral do Ministério da Saúde, www.sg.min-saude.pt, ou,
caso não disponham de meios informáticos, nos locais a seguir
indicados:

Em Lisboa — Secretaria-Geral do Ministério da Saúde, Avenida
de Miguel Bombarda, 6, 4.o, 1000-208 Lisboa;

Em Coimbra — Administração Regional de Saúde do Centro, Ala-
meda de Júlio Henriques, 3000-120 Coimbra;

No Porto — Administração Regional de Saúde do Norte, Rua de
Santa Catarina, 1288, 4000-447 Porto;

Na Região Autónoma dos Açores — Secretaria Regional dos
Assuntos Sociais, Solar dos Remédios, Angra do Heroísmo, 9701-855
Angra do Heroísmo;




